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ATA NO 06/2023 DA SEXTA REUNIÃO DA COMISSÃO OE INFRAESTRUTURA MUNICIPAL DE

2023. Aos vinte e nove dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e três, às treze horâs e

trinta e quatro minutos, no plenário da Câmara Municipal de Francisco Beltráo, foi declarada aberta

a sexta reuniâo ordinária da Comissão de lnfraestrutura Municipal. Presidida porVereador Ronaldo

Bizotto, a reunião teve início com a presença dos seguintes membros: Vereador oberdan Raul

Saretta (Secretário) e Jean Emiliano (Relator). Na ordem do dia, foi discutida a ata da quinta reuniáo

ordinária desta comissão. Após aberta a discussão, nâo havendo manifestações contrárias, a ata

foi submetida a votaçáo, sendo aprovada por unanimidade. Em seguida, o senhor secretário

procedeu à leitura dos trabalhos em pauta neste expediente: Projeto de Lei no 04412023 do Poder

Executivo: Dispõe sobre a subdivisão do lote no 55 da Gleba no 57 FB, propriedade de Albanir

Lourenço de Lima, autorizando a doação de parte deste lote para o município de Francisco Beltrão.

Projeto de Lei no 04.712023 do Poder Executivo: Trata da subdivisão do lote no 1 I B 8 da cleba no

59 FB, propriedade de Larissa Adúlia, autorizando a doação de parte deste lote para o município

de Francisco Beltrão. Projeto de Lei no 058/2023 do Poder Executivo: Autoriza o Executivo Municipal

a conceder direito real de uso com encargos de bem imóvel à empresa lvanize do Meu Paludo.

Projeto de Lei no O4312023 do Poder Legislativo: Altera a denominação de via pública e outras

providências. Em discussão, o Projeto de Lei no 4412023 de autoria do Poder Executivo. Náo

havendo manifestaçóes, a palavra foi concedida ao relator para apresentar seu parecer e voto. O

relator e os demaas membros da comissão manifestaram voto favorável, totalizando três votos

favoráveis e nenhum voto contrário. A comissão aprovou a matéria, tomando-a apta para

deliberação em plenário. Em sequência, foi discutido o Projeto dê Lei no 4712023 de autoria do

Poder Executivo. Sem manifestações contrárias, o relator e os membros da comissão expressaram

voto favorável à proposição, tornando-a apta para deliberação em plenário. Posteriormente, o

Projeto de Lei n" 58/2023 de autoÍia do Poder Executivo foi trazido para discussão. Com a ausência

de mânifestaçôes contrárias, o relator e os membros da comissão expressarem voto favorável,

permitindo que a matéria fosse encaminhada para deliberaçáo em plenário. Finalmênte, o P

de Lei no 4312023 de autoria do Poder Legislativo foi abordado. Não havendo manifestaçôes, foi

solicitado ao secre{ário da casâ que providenciasse um pârecer jurídico em um prazo de dez dias.

Esgotados os itens da pauta, o presidente agradeceu a presençâ dos membros da comissão e
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declarou encerrada a reunião às treze horas e quarenta e cinco minutos.
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